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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 81 / 2025 
APLAUDEM os Terapeutas Ocupacionais, pelo 
Dia do Terapeuta Ocupacional, celebrado em 13 
de outubro. 

O Vereador que este subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso. 

CONSIDERANDO QUE o terapeuta ocupacional atua na reabilitação física, mental e 

social, ajudando indivíduos a desenvolver, recuperar ou manter habilidades necessárias para a 

vida diária e para a participação plena na sociedade; 

CONSIDERANDO QUE esses profissionais exercem um papel essencial na promoção 

da independência e no fortalecimento da autoestima de pessoas com limitações temporárias ou 

permanentes; 

CONSIDERANDO QUE o trabalho do terapeuta ocupacional é pautado no cuidado 

humanizado, na empatia e na busca constante por melhorar a qualidade de vida de seus 

pacientes, em todas as faixas etárias; 

CONSIDERANDO AINDA QUE celebrar o Dia do Terapeuta Ocupacional é reconhecer 

o compromisso, a sensibilidade e a importância desses profissionais para o bem-estar e a 

inclusão social; 

Assim sendo, APLAUDEM os Terapeutas Ocupacionais de Leme e de todo o Brasil, 

manifestando respeito e gratidão pelo trabalho transformador que realizam em prol da saúde e 

da dignidade humana. 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência aos homenageados e às 

instituições de ensino do município, ficando meu gabinete a disposição. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de outubro de 2025. 
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